
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO 2024-2034

(PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda  Aditiva  ao  PNE,  referente  ao

Objetivo 2 do Anexo do Projeto de Lei. 

 

Estratégia 2.xx. Acrescente-se nova estratégia ao Objetivo 2 do Anexo do Projeto de Lei,

modificando-se para a seguinte redação:

“Estratégia  2.XX.  Promover  ações  para  garantir,  fortalecer  e  efetivar  o

acompanhamento e o monitoramento das crianças e famílias na educação infantil,  com

integralização  dos  dados  registrados  por  diferentes  sistemas,  em  especial  o  dos

beneficiários de programas de transferência de renda, em colaboração com as famílias e

com os órgãos públicos de assistência social, saúde e proteção à infância.”

JUSTIFICATIVA

A integração de sistemas de dados para monitoramento das crianças na educação infantil

é fundamental para garantir uma abordagem intersetorial que identifique vulnerabilidades

e articule políticas públicas de forma preventiva. Ao vincular informações de programas

sociais,  saúde  e  proteção  à  infância,  esta  estratégia  permite  intervenções  precisas  e

personalizadas,  assegurando  que  famílias  em  situação  de  risco  recebam  o  apoio

necessário. Essa medida está alinhada ao princípio da proteção integral da criança (ECA,

Art. 3º) e fortalece a rede de garantia de direitos, evitando que desigualdades sociais se

traduzam em exclusão educacional.
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DECÊNIO 2024-2034 (PL Nº 2.614/2024)

Esta emenda está sendo apresentada por sugestão da Campanha Nacional pelo Direito à

Educação, juntamente com 17 entidades que compuseram a construção de seu caderno

de  emendas:  Ação  Educativa,  ActionAid,  Fineduca,  CEDECA-CE,  CNTE,  Mieib,  MST,

REPU, Uncme, Undime, ÔAÉ, Fonec, Cátedra Unesco da UnB, IDDH, Aprendiz,  AUE,

ObsEM.

Sala da Comissão, [dia] de [mês] de 2025

[Nome]

Deputado Federal

Câmara dos Deputados –  Anexo II – Sala 165-B (61) 3216-6202
Brasília-DF

ce.pne@camara.leg.br
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